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LEI N~ 1.849/2025

DE: 18/02/2025

Altera o Anexo V, da Lei n2 1.690, de 02 de maio
de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com Art. 75, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1~ Altera a Lei n2 1.690, de 02 de maio de 2019, que passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 13. O professor investido na função de coordenador de turno terá sua carga horária estendida em
05 (cinco) horas semanais, devendo atuar meia hora antes e meia hora depois, em relação ao início e
término do turno de trabalho, nos termos do Regime Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino.

§ 12 A designação do Coordenador de Turno deverá ser feita por meio de edital elaborado pela
Secretaria Municipal de Educação com a localização provisória do servidor.

§ 22 Em caso de não haver servidor efetivo que queira assumir a função de Coordenador de Turno,
poderá ser aberta vaga para designação temporária.

ANEXO 1

ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO

PROFESSOR NA FUNÇÃO DE COORDENADOR DE TURNO

1 Descrição Sumária

1.1 Será exercida por profissional efetivo do magistério, atendendo os dispositivos da legislação vigente,
designado por ato do Prefeito Municipal.

1.2 Quando não houver profissional efetivo para assumir, poderá ser aberta vaga para designação
temporária.

ANEXO IV

QUADRO DE VAGAS DO PROFISSIONAL DE MAGISTÉRIO

CARGO FUNÇÃO DISCIPLINA QUANT. HORÁRIA

Orientador
Professor .

Educacional
Coordenador Educação Infantil e

Professor . 06 30 horas
de Turno Ensino Fundamental
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ANEXO V
QUADRO DE VENCIMENTO DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO

Tabela A: 25 horas semanais

Carra J K M N O P Q R
1 3.635,90 3.708,62 3.782,79 3.858,45 3.935,62 4.014,33 4.094,62 4.176,51 4.260,04

II 3.708,62 3.782,79 3.858,45 3.935,62 4.014,33 4.094,62 4.176,51 4.260,04 4.345,24

III 3.781,34 3.856,96 3.934,10 4.012,79 4.093,04 4.174,90 4.258,40 4.343,57 4.430,44

IV 3.854,06 3.931,14 4.009,76 4.089,95 4.171,75 4.255,19 4.340,29 4.427,10 4.515,64

V 3.926,77 4.005,31 4.085,42 4.167,12 4.250,47 4.335,48 4.422,19 4.510,63 4.600,84

Art. 22 Os recursos necessários ao cumprimento desta Lei correrão por conta da dotação
orçamentária vigente.

Art. 32 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
12 de janeiro de 2025.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Tabela B: 30 horas semanais

de 2025.

CLAUDIO DA SILVA
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